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RECIBO DE RETIRADA 

 

Razão social: 

Endereço: 

Telefone: Fax: 

E-mail: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Contato (nome): 

 

REFERÊNCIA: O município de Barra do Bugres/MT estará realizando licitação na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL nº.:01/2022 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DIAGNOSTICOS POR IMAGEM 

DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA COM LAUDOS PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE conforme especificações constantes no Anexo I deste edital. 

 

Recibo: Recebi do MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES-MT, o EDITAL DE REGISTRO DE PREÇO, 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº:01/2022 cuja realização será às 08h:00min, do dia 27 de 

janeiro de 2022, no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal, à Praça Ferreira Mendes, nº 1.000, 

Centro, Barra do Bugres - MT. 

 

Local e Data: ___________________________,______ de _________________ de 2022. 

 

Assinatura ________________________________________. 

 

Retirada do Edital Via Internet: 

Para formalização do interesse de participar nesta licitação, a empresa deverá enviar este formulário/recibo, 

devidamente preenchido para a Comissão Permanente de Licitações, através do Fone/Fax (65) 3361-3868 ou 

email: licitacao@barradobugres.mt.gov.br. 

 

A não remessa do recibo exime o Departamento de Licitação da comunicação de eventuais retificações ocorridas 

no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 04/2022/PMBB 

 

 

A presente licitação, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DIAGNOSTICOS POR IMAGEM DE 

TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA COM LAUDOS PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE, na forma de empreitada menor preço global – lote único, conforme as 

especificações técnicas e quantidades descritas no ANEXO I – deste Termo de Referência. 

Secretaria solicitante: Secretaria municipal de Saúde; 

 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto deste 

Edital e seus Anexos deverão ser entregues até às 08:00 (horário local) do dia 27/01/2022, na Sala de 

Licitações do Paço Municipal. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. A presente licitação tem por objeto SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

DIAGNOSTICOS POR IMAGEM DE TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA COM LAUDOS PARA 

ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, conforme especificações do Anexo I - Termo de 

Referência deste Edital. 

 

1.2. O licitante deverá observar que durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, os valores 

cobrados da municipalidade nunca poderão ser superiores aos preços para os demais consumidores, ou seja, fica 

desde já estabelecido que deverá conceder para a Administração Pública os mesmos descontos praticados com 

os demais consumidores. 

 

1.3. Os itens objetos deste edital deverão atender as exigências mínimas de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial, atentando-se a 

contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

 

1.4. A respectiva ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses a partir da data de assinatura, 

podendo ser prorrogada na forma da lei. 

 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

2.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo do Usuário da Ata de 

Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de 

empenho, contrato ou documento equivalente, observadas as condições estabelecidas neste edital e ao que 

dispõe o art. 62, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
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As Dotações Orçamentaria a serem utilizadas são:  
 

Material de Consumo - Manut. e Encargos - Ações 
Média e Alta Complexidade 

215033903000000146000000 

Material de Consumo - Manut. e Encargos - Ações 
Média e Alta Complexidade 

215033903000000102000000  

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de pessoas jurídicas que comprovem, com 

documentos de registros ou autorizações legais, que exploram ramo de atividade compatível com o objeto desta 

licitação e atendem as exigências do edital e seus anexos. 

 

3.2. Estarão habilitadas a participar desta licitação as empresas que apresentarem a documentação 

comprobatória da sua habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, nos moldes 

definidos neste Edital. 

 

3.3. As licitantes participantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas e documentos de habilitação. 

 

3.4. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas enquadradas em quaisquer das hipóteses 

a seguir elencadas: 

 

a) Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 

 

b) Que em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, 

coligadas ou subsidiárias entre si; 

 

c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido punidas com suspensão e/ou impedimento por Órgão da 

Administração do Município de Barra do Bugres, ou, tenha sido Declarada Inidônea pela Administração Pública 

nas esferas Municipal, Estadual ou Federal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial, conforme 

o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; 

 

d) Estrangeiras que não atuem no País; 

 

e) Empresas em que agente político seja proprietário, controlador, diretor ou nela exerça função 

remunerada inclusive Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais e Vereadores do Município de Barra do 

Bugres. 

 

f) Que constem nos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 

Administrativa e Inelegibilidade – Conselho Nacional de Justiça – CNJ, Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) – Controladoria Geral da União e Cadastro de Inidôneos do TCU. 

 

3.5. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao 

mesmo CNPJ constante na proposta de preços, salvo se a respectiva certidão for emitida somente com CNPJ da 

matriz. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO  
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4.1. Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues separadamente dos envelopes 

de números 01 e 02. 

 

4.2. No início da sessão, cada empresa licitante poderá credenciar apenas um representante, o qual deverá 

identificar-se junto ao Pregoeiro, quando solicitado, exibindo a respectiva cédula de identidade ou outro 

documento de identificação. 

 

4.3. Caso a empresa se faça presente por meio de seu representante legal, este deverá se identificar e 

apresentar ao Pregoeiro uma Carta de Credenciamento (Anexo II) com firma reconhecida, para praticar todos 

os atos referentes a licitação, ou documento de Procuração Pública ou Particular, neste último caso com firma 

reconhecida em cartório, com poderes para formulação de propostas (lances verbais), oferta de preços, para 

recebimento de intimações, notificações, desistência ou não de recurso e para a prática dos demais atos inerentes 

ao certame. 

 

4.4. Fazendo-se representar a licitante pelo seu sócio-gerente, diretor ou proprietário, deverá apresentar na 

sessão ato de constituição da empresa ou ato de investidura que habilitem o representante, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 

4.5. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa licitante. 

 

4.6 - Dos Documentos de Credenciamento: 

 

Observação: Os documentos necessários ao credenciamento NÃO deverão estar no interior dos envelopes e 

poderão ser apresentados em (I) original, (II) em cópia autenticada por cartório competente, (III) publicação 

da imprensa oficial ou (IV) em cópia simples, desde que apresentadas os originais para conferência pelo 

Pregoeiro na própria sessão, ressalvada a hipótese de documentos expedidos pela internet (desde que possibilite 

a averiguação completa pelo Pregoeiro). 

 

a) Documento de Identidade dos sócios da empresa; 

 

a.1) serão considerados documentos de identidade: (I) as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas 

pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Policia Militar, pelo Ministério das Relações 

Exteriores; (II) Cédulas de identidade fornecidas por Ordens ou Conselhos de Classe, declaradas válidas por Lei 

Federal, tais como: a CREA, do CRC, etc.; (III) a Carteira de Trabalho e Previdência Social; e (IV) a Carteira 

Nacional de Habilitação com foto, na forma da Lei nº 9.503/97; 

 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor devidamente registrado e suas respectivas 

alterações, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
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País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

 

f) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), devidamente Autenticado por 

Cartório competente. 

 

4.7. DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO de 

acordo com modelo estabelecido no Anexo III. 

 

4.8. Comprovação de enquadramento como Microempreendedor Individual, Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte (para as licitantes que assim se enquadrarem) da forma que segue abaixo: 

 

4.8.1. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa – ME ou Empresa de 

Pequeno Porte – EPP, a comprovação desta condição será efetuada mediante apresentação de declaração de que 

a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, art. 3º, da Lei Complementar nº 123/2006 

(Anexo VI). 

 

4.8.2. Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial, emitida nos 30 (trinta) dias 

imediatamente anteriores à data prevista para o recebimento dos envelopes contendo “Proposta” e 

“Documentação”, sob pena de não aceitabilidade. 

 

Observação: A consulta de optante pelo Simples Nacional não substitui a Certidão da Junta Comercial. 

 

4.8.3. Será dispensado da apresentação da Certidão da Junta Comercial o Microempreendedor Individual 

que apresentar o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI). 

 

4.8.4. A ausência da comprovação dos itens anteriores impedirá apenas o licitante de fazer jus aos 

benefícios da Lei nº 123/2006. Caso apresente os demais documentos exigidos para o credenciamento, poderá 

participar das demais fases, terá direito de ofertar lances verbais e manifestar intenção de recorrer, assim como 

a aceitação tácita das decisões tomadas a respeito da licitação. 

 

4.9 Resultado das consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – (Ceis) do Portal 

da Transparência, Portal do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e Tribunal de Contas da União, disponível em 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br. 

 

4.9.1. A ausência dos documentos descritos no item 4.9 não descredenciarão o licitante. A referida 

consulta, inclusive, poderá ser feita pelo Pregoeiro na sessão. 

 

4.10. A ausência do credenciado do representante da empresa licitante, em qualquer momento da sessão, 

importará preclusão do direito de ofertar lances verbais e manifestar intenção de recorrer, assim como na 

aceitação tácita das decisões tomadas a respeito da licitação. 

 

4.11. O licitante presente que não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de 

documentação defeituosa ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preço, de declarar 

a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço 

apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração 

do menor preço. 

 

4.12. Das Situações Especiais no Ato do Credenciamento: 

 

4.12.1. Os envelopes de nº 01 e 02 serão entregues somente após a fase de credenciamento e quando 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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expressamente solicitados pelo Pregoeiro. Antes da entrega dos envelopes, caso haja a falta de algum 

documento para o credenciamento, os licitantes podem fazer uso de documentos que estejam dentro dos 

envelopes para regularizar o credenciamento, inclusive tirar cópias, entregando o envelope ao Pregoeiro, quando 

solicitado e no momento oportuno, devidamente lacrado. 

 

4.12.2. Não precisam de termo de credenciamento e/ou de procuração: o sócio-gerente, o administrador 

eleito, o proprietário ou assemelhado, devendo estes apresentar uma cópia de algum documento de identificação 

que possua foto. 

 

5. RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES.  

 

5.1. Serão admitidos envelopes enviados por remessa postal, desde que devidamente identificados dentro 

das normas estipuladas no presente Edital, lembrando que a ausência de representante implica a decadência dos 

direitos às etapas de lances, negociação e recursos. 

 

5.2. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos 

de Habilitação será pública, dirigida por um Pregoeiro, no local, horário e em conformidade com este Edital e 

seus Anexos. 

 

5.3. Declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, após o credenciamento, o(s) representantes(s) da(s) 

licitante(s) entregará(ão) os envelopes contendo a(s) proposta(s) de preços e os documentos de habilitação, não 

sendo aceita, a partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 

 

5.4. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado fechado (lacrado), contendo em seu exterior 

as seguintes informações: 

 

ENVELOPE 01 – PROPOSTA DE PREÇOS MUNICÍPIO 

BARRA DO BUGRES-MT 

PREGÃO PRESENCIAL   SRP  No 01/2022  

RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E  

C.N.P.J. DO LICITANTE.  

ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-

MAIL. 

 

5.5. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior 

as seguintes informações: 

 

ENVELOPE 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO BARRA DO BUGRES   
PREGÃO PRESENCIAL   SRP No 01/2022 

RAZÃO OU DENOMINAÇÃO SOCIAL E  

C.N.P.J. DO LICITANTE.  

ENDEREÇO COMPLETO DO LICITANTE, TELEFONE E E-

MAIL. 

 

5.6. Inicialmente será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços – e, após, o Envelope 02 - Documentos 

de Habilitação. 

 

5.7. A falta ou incorreção de qualquer dos documentos para o credenciamento não implicará a exclusão da 
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empresa em participar do certame, mas impedirá o representante de manifestar-se na apresentação de lances 

verbais e demais fases do procedimento licitatório. 

 

5.8. Os documentos apresentados pelas licitantes nas propostas de preços e nos documentos de habilitação, 

quando redigidos em língua estrangeira, só terão validade quando acompanhados da respectiva tradução 

realizada por tradutor juramentado ou consularizado. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

6.1. A proposta de preços (envelope 01) poderá ser apresentada na forma do Anexo VII. 

 

6.2. A proposta deverá ser impressa em papel timbrado da Empresa ou em papel com carimbo da empresa 

(com razão social e CNPJ), sempre com as páginas numeradas e assinado pelo responsável legal da licitante, 

sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais 

falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, prejuízo à Administração ou não impedirem a 

exata compreensão de seu conteúdo. 

 

6.3. A Proposta de Preços deverá constar: 

 

6.3.1 Razão social da licitante, nº do CNPJ/MF, Inscrição Estadual, endereço completo, telefone, no da conta 

corrente, agência e respectivo Banco, e endereço eletrônico (e-mail); 

 

6.3.2  Prazo de eficácia da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data de sua apresentação, nos termos da Lei 10.520/2002. 

 

6.3.3 A ausência de preços expressos em algarismos ou por extenso, não implicará a desclassificação da 

proposta, sendo exigida a apresentação da proposta tendo pelo menos uma das duas formas, a qual sempre será 

considerada para interpretação em favor do interesse público e da ampla concorrência. 

 

6.4. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preço inexequível no julgamento 

das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 

esse ou qualquer título, devendo os produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 

 

6.5. A não identificação do nome do responsável abaixo da assinatura na Proposta não constitui motivo de 

desclassificação da licitante, contudo esta informação deverá ser fornecida na fase de julgamento. 

 

6.6. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 

nenhuma das situações impeditivas de participação. 

 

6.7. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no mercado, sob pena de 

desclassificação da proposta. 

 

6.8. Não será admitida proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da própria licitante, para os quais renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

 

6.9. O Pregoeiro poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a composição 

dos preços propostos. 
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6.10. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta apresentada, tanto no que 

se refere as condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras que importem em modificação nos seus termos 

originais, ressalvadas aquelas quanto ao preço declarado por lance verbal ou às destinadas a sanar evidentes 

erros materiais devidamente avaliadas e justificadas ao Pregoeiro. 

 

7. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA  

 

a) Para a habilitação jurídica do artigo 27, I, e artigo 28 da Lei 8.666/93, serão utilizados e aproveitados 

os documentos apresentados na fase de Credenciamento. 

 

a.1) Caso a licitante não participe da fase de Credenciamento e encaminhe os envelopes por remessa 

postal, os documentos contidos no item 4.6 deverão constar dentro do envelope 2 – Documentos de Habilitação. 

 

7.1. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) relativo ao domicílio ou sede 

do licitante; 

 

b) Prova de inscrição no cadastro Estadual ou Municipal ou Alvará, relativo ao domicílio com sede da 

licitante (caso a data de validade não esteja inserida no referido documento, a empresa licitante deverá 

anexar documento que comprove a sua validade); 

 

c) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 

União - Consolidada de acordo com Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02 de outubro de 2014; 

 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual, incluindo a Dívida Ativa, do 

domicílio ou sede da empresa licitante, com a respectiva comprovação da autenticidade da certidão; 

 

e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (Certificado de 

Regularidade de Situação — CRS). Será aceito certificado da matriz em substituição ao da filial ou vice- versa 

quando, comprovadamente, houver arrecadação centralizada; 

f) Prova de regularidade de Débitos Trabalhista - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/43 e Lei nº 12.440/11. 

 

7.1.1 A prova de regularidade deverá ser feita por Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de 

Negativa, sendo esta última considerada a que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de 

cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora; ou cuja exigibilidade esteja suspensa por 

moratória, ou deposito de seu montante integral, ou reclamações e recursos, nos temos das leis 

reguladoras do processo tributário administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de 

segurança. 

 

7.1.2. Caso as Certidões sejam consolidadas, caberá à empresa licitante apresentar junto com a 

documentação de Habilitação a comprovação necessária, anexando Declaração do Órgão emitente ou a 

Legislação do domicílio tributário que trata do assunto. 

 

7.2. Relativos à Qualificação Econômico - Financeira:  

 

a) Certidão de Falência e Concordata, emitida pelo Distribuidor da sede do licitante. 
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b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses 

da data de apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do ÍNDICE GERAL 

DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA – IGP - DI, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV 

ou de outro indicador que o venha substituir. 

 

b.1) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

assim apresentados: 

 

I. Sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima): 

 
 Publicados em Diário Oficial; 
 Publicados em jornal de grande circulação; 
 Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

 

II. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

 
 Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente. 

 

III. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 – Estatuto da 

Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte: 

 

 Acompanhados por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente 

autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão equivalente; ou declaração 

simplificada do último imposto de renda. 

 

IV. Sociedade criada no exercício em curso: 

 
 Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede 
ou domicílio dos licitantes nos casos de sociedades anônimas; e/ou Declaração do contador da empresa (com 

firma reconhecida), informando a previsão do faturamento anual. 

 

b.2) Para as empresas MEI, enquadradas como “Empreendedor Individual” que não estão obrigadas a 

manter a escrituração contábil, essas deverão apresentar: Declaração Anual do Simples Nacional para o 

Microempreendedor Individual (DASN - SIMEI). 

 

7.3. Relativos à Qualificação Técnica:  

 

a) Atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica de direito Público ou Privado 

(caso o atestado seja emitido por pessoa jurídica de direito privado, obrigatoriamente deverá ter 

RECONHECIMENTO DE FIRMA, condizente(s) ao objeto da Licitação em questão; 

 

a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser emitido(s) em papel timbrado ou que identifique a pessoa jurídica 

declarante, com nome e cargo do signatário; 

 

b) Licença para o funcionamento do estabelecimento, expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou 

Município onde estiver instalado (ou por outro órgão competente), ou Autorização para o funcionamento, 

expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. 

 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
                             SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL 01/2022 SRP  

 
 

10 

 

7.4. TODAS AS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR A DOCUMENTAÇÃO 

COMPLEMENTAR, CONFORME OS ANEXOS IV E V (DENTRO DO ENVELOPE – 02), sendo que 

a ausência de eventual Declaração não importará na inabilitação do licitante, que poderá redigir de 

próprio punho na sessão pública. 

 

7.5. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome 

da licitante, com número do CNPJ e com o endereço respectivo: 

 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 

 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 

7.6. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada 

por cartório competente, publicação da imprensa oficial ou em cópia simples, desde que apresentadas as 

originais para conferência e autenticação pelo Pregoeiro na própria sessão, ressalvada as hipóteses da 

apresentação de documentos expedidos pela internet (desde que possibilite a averiguação completa pelo 

pregoeiro). 

 

7.7. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida 

e/ou julgar necessário. 

 

7.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

 

7.9. Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à legislação 

e for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligência para 

dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo de 48 horas para a solução. 

 

7.10. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará o 

proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

 

7.11. Caso sejam apresentadas certidões sem a indicação expressa do prazo de validade, estas não serão 

aceitas se a data de sua expedição for anterior a 30 (trinta) dias da data da abertura do presente certame. 

 

7.12. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

 

7.13. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser 

sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante 

substituição e apresentação de documentos ou verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

 

7.14. O Pregoeiro poderá utilizar os sites oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões para 

comprovação da regularidade do licitante, o que será devidamente certificado pelo Pregoeiro e anexado aos 

autos junto com os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 

justificada. 

 

7.15. O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos, no 

momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e, não sendo apresentados os documentos originais 

para a verificação, a licitante poderá ser inabilitada. 

 

7.16. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
                             SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL 01/2022 SRP  

 
 

11 

 

habilitada a participar do certame. 

 

8. DO JULGAMENTO  

 

8.1. O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO GLOBAL LOTE UNICO, sendo considerada 

vencedora a empresa que atender as exigências do edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL - LOTE 

UNICO. 

 

8.2. Aberta a sessão, os interessados entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço 

oferecido, procedendo-se a sua imediata abertura e verificação da conformidade das propostas com os requisitos 

estabelecidos no Edital. 

 

8.3. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

 

8.3.1. Que não atenderem aos objetos, as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos 

ou da Legislação aplicável; 

 

8.3.2. Omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar 

o julgamento; 

 

8.3.3. Que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas neste 

Edital; 

 

8.4. Serão classificadas pelo Pregoeiro a licitante que apresentar a proposta de menor preço GLOBAL - 

LOTE UNICO e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 

(dez por cento), relativamente à de menor preço. 

 

8.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 

(três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas escritas. 

 

 

8.6. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para disputa, através dos seus representantes legais, 

por meio de lances verbais, sucessivos e com valores distintos e decrescentes, até que se esgotem as ofertas, de 

forma sequencial e a partir da proposta classificada de maior preço, observada a redução mínima entre os lances 

que será comunicada no início da fase de lances e incidirá sobre o preço por LOTE UNICO da Proposta. 

 

8.7. A licitante que não apresentar seu lance na forma indicada acima, quando convocada pelo Pregoeiro, 

será excluída das próximas rodadas de lances, implicando na manutenção da sua última oferta constante na sua 

proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 

 

8.7.1. Após este ato serão encerrados os trabalhos da etapa competitiva e ordenadas as ofertas pelo 

critério de menor preço. 

 

8.8. O pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 

classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 

 

8.9. Sendo aceitável a proposta de menor preço POR LOTE UNICO, será aberto o envelope contendo a 

documentação da habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições 
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habilitatórias. 

 

8.10. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, sendo-

lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pelo pregoeiro. 

 

8.11. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a respectiva licitante 

declarada vencedora e a ela adjudicada o LOTE UNICO definido no objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

8.12. O pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor. 

 

8.13. Caso ocorra a apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, observadas as 

especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, e as licitantes 

classificadas se recusarem a dar lances, persistindo a igualdade de preços, será adotado o critério de desempate 

por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 2º, da Lei 8.666/93 na própria sessão. 

 

8.14. Após o encerramento da fase de lances verbais, com a classificação das propostas na forma prescrita 

neste edital, serão devolvidos os envelopes fechados dos concorrentes desclassificados, contendo a respectiva 

documentação de habilitação, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação. 

 

8.15. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

8.16. Nesta fase o pregoeiro poderá convocar, ao seu critério, servidor técnico do Município de Barra do 

Bugres para auxiliá-lo na avaliação e obtenção do resultado e posterior divulgação. 

 

8.17. No caso da sessão do Pregão, excepcionalmente, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas 

fases, os envelopes devidamente rubricados no fecho ficarão sob a guarda do Pregoeiro e serão exibidos ainda 

lacrados e com as rubricas dos participantes na sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 

8.18. Se a licitante vencedora se recusar a entregar o objeto licitado, as demais serão chamadas na ordem 

de classificação para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 

sujeitando-se a desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

 

8.19. Se todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro 

poderá suspender a sessão e fixar as licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas, conforme determina o art. 48, §3° da Lei nº 8.666/93. No caso de 

suspensão por inabilitação das licitantes, será mantida a classificação das propostas e lances verbais. 

 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização 

da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

 

b) Permanecendo vicio na documentação, a Comissão declarará a empresa inabilitada e procederá a 

abertura dos envelopes de documentação das demais empresas obedecendo à ordem de classificação. 

 

c) As microempresas ou empresas de pequeno porte poderão sanear defeitos constatados na habilitação 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES. 
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apenas se apresentarem na sessão todos os documentos de habilitação, mesmo que contenham algum vício. A 

ausência de qualquer documento implicará na inabilitação do licitante. 

 

d) Será assegurada preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 

entendendo-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de 

pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada 

por empresa que não estiver amparada por esta lei complementar. 

 

e) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar 

novo lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por parte do Pregoeiro, sob pena 

de preclusão. 

 

f) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma da alínea 

anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 

direito. 

 

g) No caso de equivalência de valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

que se enquadrem no disposto na alínea “d”, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

 

h) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea “d”, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  

 

10.1. Decairá do direito de pedir esclarecimentos ou impugnar os termos deste Edital aquele que não o fizer 

até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a realização do Pregão, apontando de forma clara e objetiva 

as falhas ou irregularidades que entende viciarem o mesmo, sendo que as petições deverão ser protocolizadas, 

devidamente instruídas (razão social, endereço, assinatura, telefone para contato e ainda, número do Pregão ao 

qual se referem), junto ao Departamento de Licitações do Município de Barra do Bugres, ou através do endereço 

eletrônico licitacao@barradobugres.mt.gov.br. 

 

10.2. No ato de apresentação da impugnação, é obrigatória a apresentação de CPF ou RG, em se tratando 

de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia autenticada). 

 

10.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

10.3.1. Se a impugnação e/ou a decisão do Pregoeiro depender de parecer técnico-jurídico-cientifico- 

financeiro, será aplicada parte final do §1º do art. 41 da Lei nº 8.666/93. 

 

10.4. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das 

propostas, será designada nova data para a realização da sessão pública do Pregão, nos termos do parágrafo 3º 

do art. 21 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização de 

qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 (dois) anos, e 

multa, nos termos do art. 93 da lei nº 8.666/93. 

 

11. DOS RECURSOS  
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11.1. Os recursos deverão ser manifestados, verbalmente, no final da sessão, após a declaração do vencedor 

pelo Pregoeiro, devendo a licitante interessada indicar o(s) ato(s) atacado(s) e a síntese das suas razões 

(motivação), que serão registrados em ata e/ou redigido de próprio punho pelo licitante representante da empresa 

e anexada na ata da sessão. 

 

11.2. O Pregoeiro indeferirá recursos intempestivos, imotivados ou propostos por quem não tem poderes, 

negando-lhes, desse modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada em ata. 

 

11.3. Interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, a licitante poderá juntar, no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização do pregão, as razões que fundamentam a 

motivação inicial, não sendo permitida a extensão das razões a questões não manifestadas, impugnadas e 

registradas na sessão. 

 

11.3.1. O Pregoeiro irá analisar o recurso interposto por escrito, suas razões e contrarrazões, podendo 

reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis ou fazê-lo subir à autoridade superior devidamente 

informados, devendo, nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento da decisão do Pregoeiro, nos termos do §4º, art.109 da Lei nº 8.666/93. 

 

11.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.5. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Departamento de Licitações do 

Município de Barra do Bugres, em dias úteis, no horário de expediente em atendimento ao Público. 

 

11.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais pelo Prefeito Municipal 

de Barra do Bugres, este adjudicará o objeto do Pregão Presencial c/ SRP ao vencedor e homologará o 

procedimento licitatório. 

 

11.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo quanto à disputa. 

 

11.8. Ocorrendo manifestação ou interposição de recurso de caráter meramente protelatório, ensejando 

assim o retardamento da execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e legislação vigente. 

 

11.9. A alegação de preço inexequível por parte de uma das licitantes com relação à proposta de preços de 

outra licitante deverá ser devidamente comprovada sob pena de não conhecimento do recurso interposto. 

 

11.10. As empresas poderão encaminhar através do endereço eletrônico 

licitacao@barradobugres.mt.gov.br as petições, desde que as mesmas estejam devidamente instruídas com 

número do Pregão ao qual se referem, constando a razão social, endereço completo, e-mail, telefone para contato 

e assinatura do responsável pela empresa. 

 

12. DAS OBRIGAÇÕES  

 

12.1. As obrigações da Fornecedora e Gerenciador estão descritas no Termo de Referência – Anexo I, parte 

integrante desse edital. 

 

13. PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA  

 

13.1. Prazo de execução ou entrega está descrito no Termo de Referência – Anexo I, parte integrante desse 

edital. 
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14. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

14.1. O resultado do julgamento será submetido à Autoridade Competente para homologação. 

 

14.2. A anulação do procedimento licitatório induz à da Ata de Registro de Preços, sendo que os licitantes 

não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento. 

 

14.3. Homologado e Adjudicado o processo licitatório pela autoridade competente, o Município de Barra 

do Bugres convocará a licitante vencedora para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a Ata de Registro de 

Preços, sob pena de decair do direito ao Registro sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 

e no presente edital. 

 

14.3.1. A notificação poderá se via e-mail, correspondência com aviso de recebimento ou por meio de 

publicação no Diário Oficial do município de Barra do Bugres/MT. 

 

14.3.2. Fica facultado à Administração, quando o convocado não comparecer no prazo de até 05 (cinco) 

dias para assinatura da Ata de Registro de Preços, não apresentar situação regular no ato da assinatura ou, ainda, 

recusar-se a assiná-la, injustificadamente, dentro do prazo e condições estabelecidos, convocar os Licitantes 

remanescentes, sem prejuízo das multas previstas no edital, na Ata de Registro de Preços e das demais 

cominações legais. 

 

14.4. Uma vez assinada a Ata de Registro de Preços, a Empresa assume o compromisso de atender durante 

o prazo de sua vigência os pedidos realizados estabelecendo quantidades, prazo de entrega, etc. 

 

14.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços não implica na obrigatoriedade da aquisição da totalidade 

dos itens registrados, tendo em vista que o registro de preços serve para assegurar uma futura aquisição, dentro 

do prazo de vigência. 

 

14.6. A Ata de Registro de Preços se regerá pelas cláusulas e disposições nela constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas nos Decretos nº 018/2018 e 089/2015, na 

Lei nº 8666/93, na Lei nº 10520/02, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto 

da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui ou na minuta da Ata não estiver 

mencionado. 

 

14.7. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada 

nos termos da lei. 

 

14.8. A contratação decorrente da Ata de Registro de Preços poderá ser substituída por outros instrumentos 

hábeis, tais como Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho, elaborada pela respectiva Secretaria em 

conformidade com o disposto no art. 62 da Lei nº 8.666/93. 

 

14.9. A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, que não tenha participado do certame licitatório, 

mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem, não 

excedendo, na sua totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item do Termo de Referência – Anexo I. 

 

14.10. As adesões à Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 100% dos quantitativos dos itens do Termo de Referência – Anexo I. 

 

14.11. Farão parte integrante da Ata de Registro de Preços o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação e para a formulação 
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final da Ata. 

 

14.12. A Administração deverá providenciar a publicação resumida do resultado. 

 

14.13. A Administração Pública se reserva no direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a 

execução da Ata de Registro de Preços, no caso de conveniência administrativa e/ou financeira, devidamente 

autorizada e fundamentada, caso em que a fornecedora terá direito de receber os itens efetivamente fornecidos 

e demais ressarcimentos garantidos e previstos na Lei nº 8666/93, com as alterações dela decorrentes. 

 

15. DO CONTRATO  

 

15.1. O Contrato, no presente pregão poderá ser substituído pela Nota de Empenho ou pela ordem de 

fornecimento. 

 

15.2. A assinatura da Nota de Empenho não gera obrigação imediata de fornecimento dos objetos desta 

licitação, devendo esta ser precedida de ordem de fornecimento especificando objeto, quantidade e valor, de 

acordo com as cláusulas deste Edital. 

 

15.3. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da fornecedora 

(contratada) com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, 

salvo prévia e expressa autorização do Gerenciador.  

 

15.4. Os Contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços, caso venham a ser celebrados, deverão 

ser assinados no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a convocação, e poderão ser alterados, observado o 

disposto nos arts. 57 e 65 da Lei nº 8.666/93. 

 

16. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO  

 

16.1. A manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços poderá ser 

solicitada pelas partes, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso  de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extra- contratual, ficando a cargo da 

interessada a apresentação de todo tipo de prova da ocorrência, sem o qual o pedido não será aceito. 

 

16.2. Para que os preços estejam sempre atualizados e visando todo processamento necessário, a futura 

FORNECEDORA se obriga a fornecer, a cada ocorrência de majoração ou redução, cópia do documento 

correspondente a ser utilizado no realinhamento dos preços. Portanto, é de responsabilidade exclusiva da 

FORNECEDORA, o fornecimento dos documentos comprobatórios dessas ocorrências. 

 

16.2.1. Os preços atualizados somente poderão ser praticados após a efetiva assinatura do documento 

(termo aditivo) modificativo pelas partes. 

 

16.2.2. Os produtos deverão ser entregues pelo preço efetivamente pactuado. No caso de a fornecedora 

solicitar o equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços sobre parcelas já entregues, o mesmo 

não será concedido, sendo que o termo aditivo somente terá efeitos ex nunc, não retroagindo, em nenhuma 

hipótese, o novo preço as parcelas já recebidas. 

 

16.3. O bloqueio no fornecimento por esta razão sujeitará a Fornecedora às sanções legais (contratuais) e 

editalícias. 
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16.4. A obrigatoriedade da futura Fornecedora em fornecer documentos que permitirão variação dos preços 

pactuados (contratados) vigerá para todo o período da Ata de Registro de Preços, mesmo para períodos que 

possam não haver fornecimento dos produtos. 

 

16.5. A empresa deverá apresentar Planilhas Comparativas de Valores e documentos comprovando o 

aumento do item no qual foi vencedora. 

 

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS  

 

17.1. A Fornecedora registrada poderá ter o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de 

processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nas seguintes hipóteses: 

 

17.1.1. A pedido da própria Fornecedora, quando: 

a) comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou 

de força maior. 

17.1.2. Por iniciativa do Município de Barra do Bugres, quando o fornecedor registrado: 

a) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

b) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as solicitações decorrentes da Ata de 

Registro de Preços; 

f) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes. 

17.2. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município de Barra do Bugres fará o devido 

apostilamento/aditivo na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

18.1. Aos fornecedores que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a administração 

pública municipal, e aos licitantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos da licitação, serão aplicadas 

as seguintes sanções: 

 

I - ADVERTÊNCIA: comunicação formal ao fornecedor, advertindo sobre o descumprimento de 

cláusulas contratuais e outras obrigações assumidas, na qual, conforme o caso, se confere prazo para a adoção 

das medidas corretivas cabíveis; 

 

II - MULTA, observados os seguintes limites máximos: 

 

a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou 

serviço não realizado. 

 

b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com a conseqüente 

cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

 

III SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

IV - DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

 

18.2. O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II do item 19.1, será descontado do valor da garantia 

prestada, retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida 

monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo 

recolhimento. 

 

18.3. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de direitos 

constantes deste Decreto. 

 

18.4. A fornecedora não incorrerá em multa quando houver prorrogação do prazo, previamente autorizado 

pelo Gerenciador, em decorrência de impedimentos efetivamente verificados sem que a ela seja imputável a 

culpa, ou em decorrência de acréscimos ou modificações no objeto inicialmente ajustado, respeitado o limite 

legal, bem como em razão de caso fortuito ou motivo de força maior. 

 

18.5. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 

subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 

 

18.6. A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública 

pelos seguintes prazos: 

 

I - 6 (seis) meses, nos casos de: 

 

a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 meses, sem que o fornecedor tenha adotado 

as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 

 

b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida. 

 

II - 12 (doze) meses, nos casos de: 

 

a) retardamento imotivado da execução de serviços, de suas parcelas ou do fornecimento de bens. 

 

III - 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 

 

a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 

 

b) paralisação de serviço ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à 

Administração; 

 

c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública Municipal; 

ou 

 

d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo. 

 

IV - até 05 (cinco anos), nos casos de: 

 

a) fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu 

objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, sendo descredenciado do Sistema de Cadastro 
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de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, 

aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 

 

18.7. Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, por tempo 

indeterminado, o fornecedor que: 

 

I  não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior, ou 

 

II  demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato ilícito 

praticado. 

 

18.8. A mora na execução, além de sujeitar o contratado à multa, autoriza a Administração Pública, em 

prosseguimento ou na reincidência, a declarar rescindido o contrato e punir o faltoso com a suspensão do direito 

de licitar e contratar. 

 

18.9. Independentemente das sanções administrativas referidas, a Fornecedora está sujeita ao pagamento de 

indenização por perdas e danos, quando a inadimplência acarretar prejuízos ao município de Barra do 

Bugres/MT. 

 

 

20.1. Pelo fiel e perfeito fornecimento do objeto desta licitação, o Município de Barra do Bugres pagará o preço 

correspondente à quantia solicitada em Reais (R$), mediante a entrega da nota fiscal, que corresponderá ao valor 

dos produtos fornecidos. 

 

20.2. No preço a ser pago deverão estar inclusas todas as despesas inerentes a: salários, encargos sociais, 

tributários, trabalhistas e comerciais, materiais, fretes, enfim todas as despesas necessárias ao fornecimento do 

objeto deste Pregão. 

 

20.3. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota 

fiscal devidamente atestada pelo responsável. 

 

20.3.1. A nota fiscal deverá conter no verso os atestados firmados pelo servidor encarregado de fiscalizar o 

recebimento, comprovando a entrega do objeto solicitado, indicando, inclusive, no corpo da nota fiscal, o 

número e nome do banco, agência e número da conta, na qual deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária 

tomada junto ao Banco do Brasil S.A. ou outra instituição financeira designada pela Administração municipal, 

endereçada ao banco discriminado na nota fiscal. 

 

20.4. Entregues os produtos, a licitante vencedora deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal os seguintes 

documentos: 

 

20.4.1. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do trabalho; 

 

20.4.2. Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, abrangendo as 

contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

 

20.4.3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF; 

 

20.4.4. Prova de regularidade de Débitos junto às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio sede 

. DO PAGAMENTO 20 
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da licitante vencedora. 

 

21. DA FISCALIZAÇÃO  

 

21.1. O acompanhamento e a fiscalização serão realizados por agente(s) fiscalizador(es) designado(s) na 

Ata de Registro de Preços, que terá(ão) poderes para, nos locais de trabalho, proceder qualquer determinação 

que seja necessária à perfeita entrega dos produtos, inclusive podendo determinar a paralisação dos mesmos 

quando não estiver havendo atendimento às cláusulas da Ata de Registro de Preços. 

 

21.2. O Gerenciador deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos produtos para evitar a sua 

degeneração, devendo intervir para corrigir ou aplicar sanções quando verificar um viés contínuo de 

desconformidade da entrega do produto à qualidade exigida. 

 

21.3. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos 

de controle que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando for o caso: 

 

a) Os resultados alcançados em relação aos produtos solicitados, com a verificação dos prazos de execução 

e da qualidade demandada; 

 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissionais exigidas; 

 

c) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do presente edital, da Ata de Registro de Preços e a 

satisfação do público usuário. 

 

21.4. O fiscal/gestor da Ata de Registro de Preços deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas estabelecidas, conforme o disposto nos 

§§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666/93. 

 

21.5. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela Fornecedora, sobretudo 

quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas 

neste Edital e na legislação vigente, podendo culminar em cancelamento do registro de preços. 

 

21.6.  A Fiscalização terá direito de exigir a substituição de qualquer funcionário da Fornecedora, cuja 

produtividade não estiver sendo  satisfatória. Também terá poderes para  solicitar  a  substituição de funcionários 

que apresentarem comportamento desrespeitoso para com a população, estiverem drogados ou alcoolizados ou 

que estiverem solicitando propina. 

 

21.7.  O acompanhamento e fiscalização deverá ser realizado por profissional habilitado para tal e 

regularmente inscrito em seu conselho de classe. 

 

21.8. A fiscalização citada nos itens anteriores não isenta a empresa vencedora das responsabilidades 

assumidas com a celebração da Ata de Registro de Preços. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

22.1. É facultado ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

22.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do fornecedor de boa fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
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cumprimento do Contrato. 

 

22.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação, assumindo ainda, todos os custos de preparação e apresentação de 

sua proposta, uma vez que o Município de Barra do Bugres não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

22.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será redesignada para o dia, hora e local que  será noticiado, desde que 

não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no Município de 

Barra do Bugres. 

 

22.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 

realização da sessão pública. 

 

22.7. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança do processo. 

 

22.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

22.9. Aos casos omissos aplicam-se as disposições constantes na Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, e 

alterações posteriores. 

 

22.10. Poderá o Pregoeiro no interesse da administração, relevar omissões puramente formais, desde que 

não comprometam a lisura e o caráter competitivo da licitação, e que possam ser sanadas no prazo determinado 

pelo Pregoeiro. 

 

22.11. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 

devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os licitantes presentes, ressaltando-se que poderá 

constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado esse direito. 

 

22.12. A empresa Contratada ficará obrigada a manter a documentação de habilitação e qualificação 

exigidas neste edital durante todo o período de vigência do contrato. 

 

22.13. As questões decorrentes da execução deste edital, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Comarca de Barra do Bugres – MT, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

22.14. Os envelopes não abertos ficarão à disposição das licitantes para retirada no Departamento de 

Licitações pelo período de 30 (trinta) dias, contados do encerramento da Licitação (transcorrido o prazo 

regulamentar para interposição e julgamento de recurso contra o resultado da licitação), após o referido período 

o Município de Barra do Bugres reserva o direito de fragmentá-los. 

 

22.15. Deverão os licitantes permanecerem no recinto da sessão até o término para a assinatura da ata. 

 

22.16. São partes integrantes deste Edital: 
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Anexo I – Termo de Referência 

Anexo II – Modelo Carta de Credenciamento  

Anexo III – Modelo de Declaração I 

Anexo IV - Modelo de Declaração II 

Anexo V – Modelo de Declaração III 

Anexo VI – Modelo declaração de enquadramento como beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006; 

Anexo VII - Modelo da Proposta de Preço 

Anexo VIII – Cadastro Dep. de Licitação 

 

 

Barra do Bugres - MT, 13 de janeiro de 2022 

 

 

 

 
CARLOS LUIZ PEREIRA NETO 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 
EDIRLEI SOARES DA COSTA 

Pregoeiro  
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ANEXO I 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 01/2022 

 

 

 

 

 

1. Do Objeto: 

 

Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços Diagnósticos por Imagem 

de tomografia computadorizada com laudos para atender as unidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Barra do Bugres/MT, conforme descrições constantes no Edital e seus anexos.   

 

2. Da Justificativa: 

 

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Barra do Bugres tem empregado com 

afinco todos os esforços para promover melhorias na assistência médica para o município, tendo 

mantido os Serviços no Pronto Atendimento, que atende toda demanda proveniente da atenção 

primária e secundária e por se tratar de um serviço essencial ao atendimento de urgência da 

população; 

 Considerando que os atendimentos de diagnóstico em Radiologia, através do Tomografia 

Computadorizada é imprescindível ao atendimento médico do Usuário do SUS para o fechamento de 

diagnóstico e tratamento ou encaminhamento do paciente para as referências;   

Considerando que a SMS tem como objetivo suprir de forma adequada à missão proposta 

pelo SUS, no que se refere ao atendimento nos serviços complementares, principalmente de 

diagnósticos em radiologia inerentes e essenciais, facilitando o acesso além de propiciar um fluxo 

adequado de agilidade e resolutividade no atendimento, com vistas na melhoria do conforto no 

atendimento, assim como, buscar a promoção da dignidade e respeito ao usuário do SUS;  

Considerando que a nossa Carta Magna preceitua que a saúde é direito de todos e dever do 

estado (art. 196, da CF/88), e que, nesse diapasão, a Lei 8.080/90 (LOS- Lei Orgânica da Saúde) 

delineia os princípios do Sistema Único de Saúde, reconhecendo em seu artigo 2º que o direito a 
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saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis 

ao seu pleno exercício; 

Considerando que entre os princípios que regem o Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo 

com a lei supramencionada, está a universidade de acesso, a integralidade da assistência, a 

preservação da autonomia das pessoas, a igualdade, o direito à informação, a divulgação de 

informações quanto ao potencial dos serviços de saúde e a sua utilização pelo usuário e a 

resolubilidade; 

 Considerando que a falta desses serviços de imagens diagnósticas, o atendimento ao usuário 

do SUS fica prejudicado e a Unidade de Atendimento de Saúde perderá toda sua essência no 

atendimento integral ao paciente e ainda poderá trazer um grande prejuízo à população do município; 

Considerando que estamos passando por uma pandemia mundial e nesse momento a 

realização de diagnóstico de Tomografia é imprescindível para os pacientes com suspeita de 

COVID-19 para fechamento de diagnósticos e tratamento; 

Assim, a contratação desse serviço vem de encontro da necessidade da rede assistencial de 

saúde do município. 

 

3. DAS ESPECIFICAÇÕES  

 

Item Qtd Un Material Cod. TCE Complemento Valor Un. Valor Total 

1 420 UN 288958 00057431 

SERVICO DE EXAME - 

TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA 

PELVE/ABDOMEN 

SUPERIOR 

720,00 R$ 302.400,00 

2 420 UN 289077 0004570 

SERVICO DE EXAME - DO 

TIPO TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DE 

ABDOMEN INFERIOR 

553,3333 R$ 232.399,99 

3 480 UN 288043 280462-0 

SERVICO DE EXAME - DO 

TIPO TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DE 

TORAX 

613,3333 R$ 294.399,98 

4 360 UN 289086 280452-2 

SERVICO DE EXAME - DO 

TIPO TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADADO 

CRANIO 

606,6667 R$ 218.400,01 

5 360 UN 289083 280461-1 
SERVICO DE EXAME - DO 

TIPO TOMOGRAFIA 

COMPUTADORIZADA DE 

585,6667 R$ 210.840,01 
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COLUNA CERVICAL 

6 480 UN 291399 00056048 

SERVICO DE EXAME - 

TOMOGRAFIA DE 

ABDOME TOTAL SEM 

CONTRASTE 

953,3333 

R$ 457.599,98 

7 200 UN 289073 390019-3 
SERVICO DE EXAME - DO 

TIPO RESSONANCIA 

MAGNETICA DE CRANIO 

774,3967 
R$ 154.879,34 

8 200 UN 289482 00010802 
SERVICO DE EXAME - DO 

TIPO SEDACAO 
424,9600 

R$ 84.992,00 

Total  R$ 

1.955.911,31 

 

3  – CONDIÇÕES E RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. DAS CONDIÇÕES: 

3.1.1. Esta licitação está aberta a todas as pessoas Jurídicas que se enquadrem no ramo de atividades 

pertinentes a prestação dos serviços do objeto da presente licitação e atendam as condições exigidas 

neste edital. Sendo que à distância máxima permitida se estiver instalada em outro município é 

de 120KM.  

3.1.1.1. Profissional estrangeiro só poderá participar caso esteja regular para atuar como médico no 

território nacional; 

3.1.2 Os licitantes participantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 

de suas propostas; 

3.1.3 Só serão admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas/com mais de 1 ano de 

experiência, com comprovação de capacidade técnica. 

3.1.4 Não será admitida a participação de empregado ou ocupante de cargo comissionado na 

PREFEITURA Municipal de Barra do Bugres. 

3.1.5 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-

se ao mesmo CNPJ/CPF/CRM constante na proposta de preços, salvo quando a legislação permitir. 

3.1.6 Todos os Exames serão realizados na Sede da Empresa vencedora do Certame licitatório. 

 

4. DO VALOR ESTIMADO 
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O valor global estimado para a presente contratação é: R$ 1.955.911,31 (Um milhão e  

novecentos e cinquenta e cinco mil e novecentos e onze reais e trinta e um centavos). 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 215033903900000102000000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

 215033903900000146000000 Outros Serviços de Terceiros –Pessoa Jurídica 

 

 

6. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

6.1  Durante prestação do serviço, serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Fiscal do 

Contrato 

Sr. Clayton Victor Scudeler   

CPF: 699.547.551-87 

RG: 1313705-0 SSPMT 

Suplente do 

Fiscal 

Sr. Rosilene Martins Desto 

CPF: 616.517.451-53 

RG:953891-7 – SSP/MT 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 Comprovar, mensalmente, o recolhimento das contribuições sociais (Fundo de Garantia de Tempo 

de Serviços e Previdência Social) pertinentes aos seus empregados alocados ao serviço decorrente da 

contratação, como condição à percepção mensal do valor faturado, e sempre que solicitado, a quitação 

das obrigações trabalhistas e tributárias;  

7.2 Prestar o serviço deste objeto no local supracitado e informado na Ordem de Compra/Serviço;  

7.3 Prestar os serviços de acordo com os prazos estabelecidos na proposta, contados a partir da data 

do recebimento da Ordem de Serviço;  

7.4 Manter, durante toda a execução da Ordem de Serviço, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

7.5 Arcar com todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como 

todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, sociais, comerciais, impostos, taxas, fretes, 

seguros, garantia, contribuições fiscais e para-fiscais, e quaisquer outros gastos e despesas que se 

fizerem necessários;  



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
                             SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL 01/2022 SRP  

 
 

27 

 

7.6 A Empresa Licitante Vencedora deverá prestar os serviços, imediatamente, após as guias 

autorizadas pela Secretaria de Saúde, por servidor responsável que será indicado posteriormente;  

7.7 Os relatórios mensais obrigatórios deverão ser entregues mensalmente até o 5º dia útil do mês 

subsequente com período compreendido do 1º ao último dia do mês da realização dos exames e laudos 

conforme preconizado;  

7.8 Deverá ser fornecida relação nominal do número total de laudos realizados no mês de referência, 

quantidade esta que servirá de base para realização do pagamento;  

7.9 A Secretaria de Saúde acompanhará os serviços desenvolvidos, podendo propor medidas de 

melhorias, bem como fiscalizar a execução dos trabalhos prestados;  

7.10 A eventual mudança de endereço do estabelecimento da Empresa Licitante Vencedora deverá ser 

imediatamente comunicada por escrito a Secretaria de Saúde, que analisará o interesse em manter os 

serviços ora acertados, e providenciar a alteração cadastral junto à Secretaria de Administração, 

Gerência de Contratos, Comissão de Cadastro de Fornecedores, Cadastro de Fornecedores da 

Contabilidade, da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres;  

7.11 A Empresa Licitante Vencedora e a Administração estabelecerão as normas para definir o fluxo 

de atendimento e sua agilização, bem como a foram de realização dos laudos encaminhados, revisão 

do efetivo desempenho da contratada e a satisfação dos usuários (médicos e pacientes);  

7.12 A Licitante Vencedora só poderá realizar os laudos dos exames autorizados e encaminhados pela 

Secretaria de Saúde, onde o servidor responsável será indicado posteriormente;  

7.13 A Licitante Vencedora deverá justificar ao paciente/usuário ou seu representante, as razões 

técnicas alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional necessário à 

execução dos procedimentos contratados; 

7.14 A Licitante Vencedora deverá garantir a confiabilidade dos dados e informações dos 

pacientes/usuários; 

7.15 Os serviços prestados pela Empresa Licitante Vencedora não poderão ser interrompidos em finais 

de semana, feriados e pontos facultativos. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Acompanhar e fiscalizar a execução da Nota de Empenho, bem como atestar a nota fiscal/fatura 

após a entrega dos produtos, objeto desta licitação;  

8.2 Efetuar o pagamento à Contratada;  
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8.3 Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive permitindo 

o acesso de empregados, prepostos ou representantes da Contratada às dependências do Órgão ou 

Entidade adeso ao registro; 

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela 

Contratada;  

8.5 Documentar as ocorrências havidas;  

8.6 Determinar a regularização das faltas e defeitos observados na execução do objeto da Licitação.  

8.7 Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o contrato.  

8.8 Designar servidor do Hospital Municipal e Unidades de Saúde  para proceder ao recebimento dos 

exames;  

8.9 Rejeitar os resultados incompatíveis com a clínica dos pacientes, de acordo com avaliação médica, 

que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do Termo de Referência; 

 

9. VIGÊNCIA 

 

  O presente contrato terá a vigência de 12 meses, podendo ser realizado termo aditivo de prazo 

e/ ou valor de acordo se a administração achar conveniente. 

           Parágrafo único – Não haverá qualquer alteração de valores a serem pagos, na vigência do 

presente instrumento, ressaltando que os valores a serem praticados serão de acordo com o valor do 

pregão. 

 

10. FORMA DE PAGAMENTO 

Os valores serão postos à disposição do CONTRATANTE, através de deposito em conta 

bancária previamente aberta pelo CONTRATADO, mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês 

subsequente àquele em que os serviços forem prestados. 

 

11. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

11.1. A proponente deverá declarar conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação e demais anexos que o integram. 

11.2. O preço proposto deverá contemplar todas as despesas que o compõem, tais como Encargos 

Sociais e Impostos etc.... 
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Barra do Bugres/MT, 13 de janeiro de 2022. 

 

 

 

 

Cláudia Alves de Souza Lima 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 40/2021 
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ANEXO II 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 01/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 04/2022/PMBB 

 

 

Nós,  abaixo  assinados,  nomeamos  e  credenciamos  o  (a)  Sr  (a). 

  _, portador (a) do R.G nº 

 _/SSP  _, CPF nº  , 

a nos representar junto ao Município de Barra do Bugres - MT, com a finalidade especifica 

de participar dos trabalhos de abertura das Propostas e Documentos Complementares de 

Habilitação para o Pregão Presencial c/ SRP nº ___/2022, marcado para o dia XX de XXXX 

de 2022 as XX:XX, o qual o mesmo tem amplos poderes para representar a empresa 

outorgante, formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame. 

 

Informações Importantes: 

 

 

CNPJ nº  _________________________________________________    

Inscrição Estadual nº:     Razão Social:  

    Nome de Fantasia:  

 

Atenciosamente, 

Local, ..............., de .................................................................................................................... de 

2022. 

 

Diretor ou Representante Legal (nome e função na empresa) 

(Reconhecido firma) 

(ESTE ANEXO DEVERÁ SER APRESENTADO NO CREDENCIAMENTO) 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES 
                             SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL 01/2022 SRP  

 
 

31 

 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO – I 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

Município de Barra do Bugres - MT 

Pregão Presencial c/ SRP nº ___/2022 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no 

CNPJ sob n°................, neste ato representada por , no uso de suas atribuições legais, 

DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta e sob as penas da Lei, 

que atende plenamente aos requisitos de habilitação. 

 

Local, ........................,....... de ......................................................................................  de 2022. 

 

 

  _ Assinatura do 

representante legal 

Nome 

RG nº................................... 

(carimbo da empresa) 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO – DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA 

 

 

AO PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES 

Ref.: Edital de Pregão Presencial c/ SRP nº ___/2022 

 

 

 

 

(Nome da Empresa), estabelecida na (Endereço Completo), devidamente inscrita 

no CNPJ sob o nº  , declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato 

superveniente impeditivo a sua participação no Pregão Presencial c/ SRP n º ___/2022. 

 

 

Local e data,  de  de 

2022. 

 

 

 

 

Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ) 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  
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ANEXO V 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ Nº ------------------------, sediada na Rua ----------------------- 

  ,  nº             , bairro,  , CEP                  Município  , por 

seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão 

Presencial c/ SRP nº ___/2022, DECLARA, sob as penas da lei, que: 

- não possui em seu quadro de  pessoal empregado (s) com  menos de  18  (dezoito)  anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de  16  (dezesseis)  anos,  em  qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de  14  (quatorze)  anos,  nos  termos do inciso 

XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei nº 8666/1993. 

- não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei nº 

8666/93). 

- sob as penas do Art. 299 do código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a vencer 

o certame, dos produto/serviços licitados para realizar a entrega nos prazos e/ou condições 

previstas. 

Local,  / /  

 

Assinatura do representante legal sob 

carimbo RG: 

CPF: 

 

CNPJ da empresa 

 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO BENEFICIÁRIA DA 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 2006. 

 

 

(Razão Social da Licitante,  inscrita no  CNPJ nº  , por intermédio 

de seu representante    legal,  o(a)   Sr.(a.)   ,  portador(a)  da  Carteira   de   

Identidade   nº  e  do CPF nº  __ DECLARA, para fins do disposto no 

Edital, do Pregão Presencial c/ SRP nº ___/2022, sob as sanções administrativas cabíveis e 

sob as penas da Lei, que está empresa, na presente data, é beneficiária da Lei Complementar 

nº 123, de 2006. DECLARA ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4º do art. 3º da Lei Complementar supracitada. 

 

Por ser verdade, assino o presente. 

 

 

Local/Data,  de  de 

2022. 

 

 

 
(Assinatura do Representante Legal pela Empresa) 

(Nome/Cargo e Carimbo CNPJ) 

 

OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da 

Sessão, antes e separadamente dos invólucros (Proposta de Preço e Documentos de 

Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas Licitantes que pretenderem se beneficiar nesta 

licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n.º 123/2006. 
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  

ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Modelo de Proposta Financeira (Papel Timbrado da Empresa) - Exemplificativo 

 

Ao 

Município de Barra do Bugres - MT 

Ref. Licitação na Modalidade Pregão Presencial c/ SRP nº ___/2021. 

 

Empresa: 

CNPJ nº: Inscrição Estadual nº: 

Endereço – Rua/Avenida 

nº: Bairro: Município/UF: 

CEP: Telefone Celular: 

Telefone Fixo: e-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Representante Legal: 

RG nº: CPF nº 

Item Descrição Marca Und. Qtde. R$ Unit. R$ 

Total 

       

 

Declaramos que nossa proposta engloba todos os custos operacionais da atividade, incluindo, 

seguros, tributos incidentes, bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, 

inclusive com serviços de terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do 

objeto desta contratação, renunciando, na oportunidade, o direito de reivindicar custos 

adicionais. 

Prazo de Entrega: 

Validade da proposta: 

 

Assinatura do representante legal 

Carimbo de CNPJ da empresa: 
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° xx/2022  

PREGÃO PRESENCIAL Nº xx/2022 - REGISTRO DE PREÇOS  

 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES  

 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO BUGRES/MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 

CNPJ Nº 03.507.522/0001-72, localizada no Paço Municipal da Prefeitura de Barra do Bugres/MT, 

neste ato representado Prefeito Municipal xxxxxxxx, brasileiro, xxxxxxxxxxxxxxx, casado, portador 

da Cédula de Identidade RG n.º xxxxx- SSP/xx, e CPF sob o n.º xxxxxxxxxxx, residente e domiciliado 

nesta cidade de Barra do Bugres-MT, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO 

GERENCIADOR e a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________, com sede __________________________, neste ato, representada pelo Sr. 

______________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de 

identidade RG _____________ - SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o nº _________________, 

residente e domiciliado na ____________________________ (endereço, CEP, cidade e telefone da 

empresa), denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei 

Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 060/2011, e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 

8.666/1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja 

minuta foi examinada pela assessoria jurídica do Município de Barra do Bugres, que emitiu seu 

parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei nº 8.666/1993, e ainda mediante as cláusulas 

e condições seguintes.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, conforme especificações 

constantes dos Anexos do Edital do Pregão Presencial nº XX/2022.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro 

de Preços nº XX/2022 e seus Anexos, Processo Administrativo nº XX/2022, do qual é parte 

integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA  

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura.  

3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, Ata de Registro de Preço, será considerado 

documento vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura contratação nas 

condições estabelecidas.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO  

4.1. Os preços registrados e a indicação dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da 

Ata serão publicados no Diário Oficial dos Municípios e divulgados em meio eletrônico.  

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles existentes no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar os 

FORNECEDORES REGISTRADOS para negociar o novo valor.  

4.2.1. Caso o FORNECEDOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá liberar o FORNECEDOR do compromisso assumido, uma vez frustrada a 

negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação.  

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, 

ressalvada a superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.  

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do FORNECEDOR REGISTRADO detentor da 

Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR à época da abertura da 

proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se 

houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS 

REGISTRADOS  

5.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 

administração da presente Ata conforme abaixo:  

5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM (NS) 
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FORNECEDOR REGISTRADO VALOR GLOBAL 

  

  

 

5.2.2. Os Itens Com Seus Fornecedores Registrados Será Conforme Relatório de vencedores e mapa 

de classificação em anexo a esta Ata. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

6.1. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata, na 

ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execução, podendo este ser com 

base no IPCA- Índice de Preços ao Consumidor Amplo ou outro compatível da época. 

6.2. Durante a vigência da ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, 

devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da 

Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços praticados no mercado sofrerem 

redução. 

6.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei 

n.º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório. 

6.4. A beneficiária, quando for o caso previsto acima, deverá formular à administração requerimento 

para a revisão comprovando a ocorrência do fato. 

6.5. A comprovação será feita por meio de documentos, tais como: lista de preço de fabricante, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração 

da Proposta e do momento do pedido da revisão. 

6.6. Junto com o requerimento a beneficiária deverá apresentar planilhas de custos comparativas entre 

a data de formulação da Proposta e do momento do pedido de revisão, evidenciando o quanto o 

aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado. 

6.7. A administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à revisão dos 

valores pactuados. 

6.8. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e 

definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, os fornecedores registrados serão 

convocados pelo Município para alteração, por aditamento, dos valores registrados na Ata, mantendo 

o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na Proposta. 



           
 
 
  

                                                                                                                              

 

Praça Felipe F. Mendes, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres – MT   CEP: 78.390-000 

   Email: licitacao@barradobugres.mt.gov.br    Fone: (65)3361-1921/1922 
 

Pág. 
39/53 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL 01/2022 – SRP 
 

6.9. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Oficial dos Municípios. 

6.10. Na hipótese da beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, o Órgão 

Gerenciador, a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços. 

6.11. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, 

cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com isso, a beneficiária tenha 

direito a interpor recursos, ou a indenizações. 

6.12 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 

aos valores praticados pelo mercado. 

6.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

6.15 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.16 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.17 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.18 Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá à revogação da ata de registro de 

preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.19 Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

6.19.1 pelo órgão gerenciador da ata, quando: 

6.19.1.1 a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

6.19.1.2 a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua 

justificativa; 

6.19.1.3 a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

6.19.1.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 

de preços; 

6.19.1.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

6.19.1.6 por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administração; 
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6.19.1.7 a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste Edital, será 

feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos 

autos que deram origem ao registro de preços. 

6.19.1.8 no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense dos Municípios), considerando-

se cancelado o preço registrado após a publicação. 

6.19.2 pelo fornecedor registrado, quando: 

6.19.2.1 mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências 

desta Ata de Registro de Preços; 

6.19.2.2 o fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou 

de força maior, devidamente comprovados. 

6.19.2.3 à solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 

com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 

nesta Ata de Registros de Preços, caso não aceitas as razões do pedido. 

6.19.2.4  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993 conforme o Decreto nº 7892 de 23 

de janeiro de 2013. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS  

7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá ter o seu registro de preços revogado na Ata, por 

intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

7.2. A revogação do seu registro poderá ser: 

7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior;  

7.2.2. Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:  

a) o FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 

tornar superior àqueles praticados no mercado;  

b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 

técnica exigida no processo licitatório;  

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;  
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d) o FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de 

Preços;  

e) o FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 

as solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata 

de Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes.  

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando:  

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;  

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado;  

c) houver razões de interesse público.  

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, será formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR.  

7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço 

na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 

decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.  

7.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o ÓRGÃO GERENCIADOR fará 

o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem 

de registro.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. A presente Ata será divulgada no portal da internet www.barradobugres.mt.gov.br 

8.2. a publicação resumida desta ata estará disponível nos jornais oficiais. 

 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇOES DO ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 Efetuar com pontualidade ao FORNECEDOR REGISTRADO os pagamentos, nas condições 

estabelecidas neste Instrumento; 

9.2 Cumprir todas as obrigações assumidas através do Edital e, efetuando os pagamentos devidos nas 

condições estabelecidas; 

9.3 Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

9.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do presente edital, em especial 

quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da mesma; 

http://www.barradobugres.mt.gov.br/
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9.5 Realizar o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, alertando o executor das falhas 

que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua 

ou exime de responsabilidade do Contratado; 

9.6 Esclarecer as dúvidas e indagações do Contratado, por meio da fiscalização; 

9.7 Fornecer ao FORNECEDOR REGISTRADO as informações e a documentação técnica 

indispensável a entrega do material; 

9.8 Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à FORNECEDOR REGISTRADO, quaisquer 

instruções ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados com a contratação do objeto desta 

licitação. 

CLAUSULA DECIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

10.1 Constituem obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou 

decorrentes da presente Contratação: 

10.2 entregar o material no prazo a contar da ordem de fornecimento e emitida pela secretaria 

requisitante. 

10.3 Ressarcir a Prefeitura Municipal de barra do Bugres do equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção da prestação do serviço, exceto quando isso ocorrer por 

exigência do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou ainda por 

caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas ao ORGAO GERENCIADOR 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS imediatamente, após a sua ocorrência. 

10. 4 Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, relativo 

ao objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 

10. 5 Fornecer os materiais, objeto da presente licitação solicitados, em estrita conformidade com as 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, proposta de 

preços apresentada. 

10.6 Disponibilizar os materiais necessários ao bom desempenho da entrega dos materiais, em 

perfeitas condições de uso e manutenção, obrigando-se a substituir aqueles que não atenderem estas 

exigências; 

10.7 Efetuar a execução e fornecimento dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por 

todas as despesas relativas à entrega do material no prazo a contar da ordem de fornecimento e emitida 

pela secretaria requisitante. 

, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na “Nota de Empenho”. 

10.8 Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexo, 

deste Edital; 
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10.9 Comunicar à Secretaria requisitante da entrega do material no prazo a contar da ordem de 

fornecimento e emitida pela secretaria requisitante, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os 

motivos que impossibilite o seu cumprimento. 

10.10 A contratada deverá responsabilizar-se pela entrega do material, assumindo todas as obrigações 

de natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes 

do trabalho, com relação ao pessoal designado, resultante da entrega do material, objeto desta licitação. 

10.11 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, higiene e medicina 

do trabalho; 

10.12 Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, e o que mais se fizer 

necessário para a perfeita entrega do material, conforme estabelecido no edital. 

10.13 Garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os materiais que não atendam o padrão 

de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento 

no prazo de 02 (dois) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

10.14 Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de 

habilitação exigidas no Edital; 

10.15 Comunicar ao ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, qualquer 

problema ocorrido na execução do objeto do contrato; 

10.16 Atender aos chamados do ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, 

visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na execução do objeto do contrato; 

10.17 Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do contratante, o 

qual, caso haja, será dado por escrito: 

10.18 Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em 

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 

10.19 Retirar as Requisições solicitadas referentes ao objeto do presente Pregão no Município de 

BARRA DO BUGRES-MT, nos prazos e locais designados neste edital; 

10.20. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas 

solicitações atendidas imediatamente; 

10.21 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial ao ORGAO 

GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, ou ainda a terceiros, na execução do 

fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato 

de haver fiscalização ou acompanhamento pelo ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS, conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 
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10.22. Credenciar junto ao Município de BARRA DO BUGRES -MT funcionário (s) que atenderá 

(ão) às solicitações dos materiais objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, 

fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

10.23. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO 

DO OBJETO 

 

11.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem aplicadas 

durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver 

execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições 

emitidas pelo Órgão solicitante.  

11.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e 

especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços 

apresentada.  

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que 

deverá estar devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou 

Nota de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração.  

11.4. A empresa vencedora deverá entregar os materiais mediante Nota de Empenho e requisição das 

compras, pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura da Ata de Registro de 

Preços;  

11.5. A entrega dos produtos, será de forma parcelada, na medida da necessidade, a Secretarias de 

Saúde, através de servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos produtos junto à 

contratada, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento/Empenho, emitido pelo 

encarregado responsável.  

11.6. A contratada deverá efetuar a entrega dos produtos, impreterivelmente, na quantidade total 

solicitada, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento da requisição e 

nota de empenho, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo 

licitante/contratado e acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.  

11.6.1. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo 

lugar será convocada para o fornecimento do objeto.  

11.7. Os produtos solicitados deverão ser entregues na cidade de BARRA DO BUGRES-MT, 

Secretaria de Saúde, ou outro local determinado pela Administração, na presença do encarregado do 
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Setor, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial, onde a 

mesma terá o prazo de até 03 (três) úteis dias para aceitar os materiais.  

11.8. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos, impreterivelmente, na quantidade 

total solicitada, descrita no empenho.  

11.9. Todo o material fornecido deverá estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas 

condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não sejam danificados 

durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, 

podendo, os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao município, caso as exigências não 

sejam atendidas. 

1110. O prazo de validade dos materiais médico-hospitalares e laboratoriais, quando da entrega pelo 

fornecedor à unidade contratante, deverá ser de no mínimo, 01 (um) ano. Os casos excepcionais 

serão analisados após aviso prévio;  

11.11. A contratada deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, não podendo 

apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências deste Termo e 

da licitação.  

11.12. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 

inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal.  

11.13. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo do responsável , 

designado pela Secretaria Municipal de Saúde, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 

atesto da nota fiscal. 

11.14. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) 

que não satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), à contratada.  

11.15. Verificada alguma falha no fornecimento, a Contratada obriga-se a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir, ou substituir, os produtos entregues e não aceitos pelo Contratante, em função da existência 

de irregularidades, incorreções, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação que 

lhe for entregue oficialmente, sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a 

segunda classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 

8.666/93 e artigos 20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor.  

11.16. O recebimento e a aceitação do objeto deste pregão, estão condicionados ao enquadramento nas 

especificações do objeto, descritas neste Termo de Referência anexos, e será observado no que couber, 

as disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações  
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11.17. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será 

obrigada a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de 

fornecimento em igualdade de condições.  

11.18. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos 

fornecidos pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da Ata, 

podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação. 

11.19 Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os 

materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer Técnico. 

11.20 Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos estes 

deverão ser substituídos no prazo Máximo de 05(cinco) dias. 

11.21 A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o 

prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise técnica e de qualidade do(s) 

objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos 

imediatamente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante. 

11.22 A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 

produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a 

substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, 

defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em 

laboratório, correndo estes custos por sua conta. 

11.23 O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por 

vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas 

no Edital ou atribuídas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as 

faculdades previstas no artigo 18 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA– DA ACEITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 O objeto da presente licitação será recebido pela Secretaria requisitante dos materiais, através de 

servidores designados, mediante Termo de Recebimento da efetiva entrega do material e deverá atestar 

seu recebimento. 

12.1.1. Os materiais serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a conferência de 

sua conformidade com as especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será aceito 

esse recebimento; 
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b) Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, “atesto” 

na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito 

ao pagamento. 

12.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao enquadramento 

nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexos III) e obedecerão ao disposto 

no Art. 73, incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável. 

12.3. O recebimento definitivo dos materiais, objeto deste Termo, não exclui qualquer 

responsabilidade do 

FORNECEDOR REGISTRADO pela qualidade dos materiais fornecidos; 

12.4. O Município reserva para si o direito de recusar o material entregue em desacordo com a ata, 

devendo estes ser refeitos, às expensas do FORNECEDOR REGISTRADO, sem que isto lhe agregue 

direito ao recebimento de adicionais. 

12.5. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário 

à regularização das faltas ou defeitos observados. 

12.6. O Município reserva para si o direito de recusar os materiais executados em desacordo com a 

ata, devendo estes serem refeitos, às expensas do FORNECEDOR REGISTRADO, sem que isto lhe 

agregue direito ao recebimento de adicionais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

13.1. Após a entrega do material, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá enviar ao 

CONTRATANTE a Nota Fiscal, correspondente ao volume de materiais entregues prestados para 

conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído para este fim;  

13.2. Pela entrega do material, quando devidamente solicitados, e executados, pagará ao 

FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus 

ou acréscimo; 

13.3. É concedido um prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da protocolização da Nota 

Fiscal/Fatura perante este Município de BARRA DO BUGRES -MT, para conferência e aprovação do 

recebimento definitivo do objeto deste Edital.  

13.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital, 

comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais apresentadas e devidamente 

atestadas, serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo pagamento.  
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13.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal, devidamente atestada por parte da Secretaria interessada.  

13.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de depósito Bancário em conta 

corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

13.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado 

no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  

13.8. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar comprovante da sua 

Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

(FGTS) e regularidade Trabalhista junto ao Superior Tribunal do Trabalho – (CNDT) junto com a nota 

fiscal dos materiais.  

13.8.1. O pagamento somente será efetuado ao fornecedor registrado após a apresentação dos 

documentos de regularidade fiscal acima mencionado. 

13.9. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 

apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento 

contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA 

CONTRATAÇÃO  

14.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá respectivamente à Secretaria Municipal 

de saúde, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 

67 da Lei nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal.  

14.2. Para fiscalização da entrega do material junto a CONTRATADA, serão designados servidores 

de cada Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim.  

14.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos materiais, 

inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os materiais em desacordo 

com as especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do 

fornecimento, dando ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93.  

14.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde 

que não acarrete ônus para o Município ou modificação na contratação.  



           
 
 
  

                                                                                                                              

 

Praça Felipe F. Mendes, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres – MT   CEP: 78.390-000 

   Email: licitacao@barradobugres.mt.gov.br    Fone: (65)3361-1921/1922 
 

Pág. 
49/53 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL 01/2022 – SRP 
 

14.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser solicitadas 

formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo 

hábil para a adoção de medidas convenientes.  

14.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, 

explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados 

necessários ao cumprimento do objeto da presente licitação. 

14.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 

exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às 

implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, do mesmo modo que a 

ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade 

do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades 

previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas 

atividades.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES  

15.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 

descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedor estadual, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

15.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR poderá ainda, garantida a prévia defesa da licitante vencedora, 

que deverá ser apresentada no prazo de 05 (cinco) 

e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento, 

sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do objeto 

deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

ou obrigação prevista no Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação 

em descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até 

cessar a inadimplência;  
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V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de BARRA DO BUGRES -MT, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma 

da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução 

da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando à adjudicatária a perda 

de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto do Edital, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades previstas neste Instrumento.  

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea 

anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos 

procedimentos administrativos pertinentes, poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste 

Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;  

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente 

mediante dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal nº 8.666/93, observada a 

ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou 

adotar outra medida legal para o fornecimento dos produtos ora adquiridos;  

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 

compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores 

devidos, nos termos dos artigos 368 a 380, da Lei nº 10.406/2002 (Código Civil);  

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento 

vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a 

compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância 

remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, contado da data do recebimento, 

pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo 

das demais sanções legais cabíveis.  

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a 

gravidade da infração;  

XIII) O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 

valor da contratação;  

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de força 

maior ou caso fortuito.  
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XV) A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.  

XVI) As sanções previstas neste subitem são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e 

nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, com suas 

alterações.  

XVII) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após 

notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

16.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública poderá utilizar a Ata de 

Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante prévia autorização 

da Secretaria Municipal de Administração obedecendo o disposto nos Decreto nº 7892 de 23 de janeiro 

de 2013, e suas alterações posteriores. 

16.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não 

prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas com o município de BARRA DO BUGRES e 

órgãos participantes. 

16.3 o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

16.3.1 as aquisições ou as contratações adicionais não excederão, por órgão ou entidade, a cem por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

16.4 O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será competência do 

Secretário de Administração, que, somente autorizará adesões que obedeçam os seguintes requisitos: 

a) que exista disponibilidade do item solicitado; 

b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de acordo com a 

legislação vigente; 

16.5 Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências constantes para o 

processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as seguintes informações: 

a) número da ata e seu objeto; 
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b) quantidade contratada; 

c) justificativa da necessidade de contratação do item solicitado; 

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de registro de preço, 

para possíveis contatos; 

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 

f) carta de concordância do fornecedor ou prestador do serviço; 

16.6 Cumpridos os requisitos formais para o processo de adesão à Ata de registro de preços, somente 

após parecer jurídico favorável a adesão, a Administração Municipal autorizará o pedido de adesão. 

16.7 As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura Municipal de 

Barra do Bugres, por meio do Setor de Licitações através do e-mail licitacao@barradobugres.mt.gov.br 

ou ainda  pelo endereço aça Felipe Ferreira Mendes, nº. 1000, Centro, Barra do Bugres – MT   CEP: 

78.390-000 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do presente certame correrão a conta de dotação 

específica do orçamento do exercício de 2022 e terão a seguinte classificação orçamentária: 

SECRETARIA  MUNICIPAL DE SAUDE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

18.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo FORNECEDOR REGISTRADO no 

pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços.  

18.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:  

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo à presente Ata de Registro de Preços.  

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira.  

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE FORNECIMENTO 

19.1 As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 

pelo Ordenador de Despesas da prefeitura municipal de BARRA DO BUGRES. 

mailto:licitacao@barradobugres.mt.gov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO BUGRES  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 

PREGÃO PRESENCIAL 01/2022 – SRP 
 

19.2 A emissão das autorizações de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 

serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante. 

19.3 Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a prefeitura municipal de barra do 

bugres poderá ou não contratar o objeto deste Pregão. 

 

CLAUSULA VIGESIMA- DOS CASOS OMISSOS 

20.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, Art. art. 55, inciso XII 

subsidiariamente, Lei n.º 10.520/2002, do Decreto municipal n.º 60/2011  bem como nos demais 

regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste Contrato, 

independentemente de suas transcrições. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– DO FORO  

21.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 

competente o foro da Comarca de BARRA DO BUGRES-MT.  

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro 

de preços que, lida e achada conforme, é assinada em 02 (DUAS) vias, de igual teor e forma, pelos 

signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no 

Departamento de Licitação. 

 

BARRA DO BUGRES – MT, de ......... de ...................... de 2022.  

________________________________________  

 

ORGAO GERENCIADOR 

_____________________________  

 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

TESTEMUNHAS: 

 

FISCAIS DE CONTRATO: 

 

ESTE ANEXO NÃO DEVERÁ SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇÃO 

NO CERTAME 

 


